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Município de Barra Mansa

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE L I C I TA Ç Ã O
PREGÃO ELETRONICO Nº 020/2021

OBJETO: AQUISIÇÃO DE URNAS MORTUÁRIAS - SRP. Início do re-
cebimento das propostas: 18/03/2021 às 17h30 - Encerramento de re-
cebimento: 30/03/2021 às 09h00 - Abertura: 30/03/2021 às 09h01 -
Início do Pregão: 30/03/2021 às 09h30.
Maiores informações e o edital pelo telefone (24) 2106-3411 ou edi-
t a l @ b a r r a m a n s a . r j . g o v. b r e coordenadoria.compras@gmail.com.

Renata E. de M. das N. Conceição
Assistente Técnico

Id: 2303850

Município de Cantagalo

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO
AVISO DE EDITAL LICITAÇÃO 15/2021

PREGÃO PRESENCIAL
EDITAL EXCLUSIVO PARA MEI / ME / EPP

O B J E TO : Registro de Preços para futura e eventual aquisição de ma-
terial de limpeza para atender a Secretaria Municipal de Educação,
Conselho Municipal de Educação, Cederj, Unidades Escolares da Re-
de Municipal de Ensino e Creche municipal - VALOR: R$ 239.009,74
- DATA: 29 de março de 2021 - HORA: 13:00 - LOCAL: Rua Ve-
reador Francisco Eugênio Vieira, nº 300, salas 101 e 103, Centro,
Cantagalo/RJ.O Edital encontrar-se-á à disposição dos interessados,
para consulta e/ou retirada, a partir do dia 17/03/2021 das 12h às
17h, no endereço supracitado e no site da Prefeitura de Cantagalo:
w w w. c a n t a g a l o . r j . g o v. b r / l i c i t a c o e s / a v i s o .

Cantagalo, 12 de março de 2021

Carlos Alexandre Marques da Silva
Pregoeiro

Id: 2303977

Município de Iguaba Grande

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE REMARCAÇÃO - ERRATA

O Município de Iguaba Grande/RJ, através da Comissão Permanente
de Licitação, torna público e para conhecimento dos interessados que
foi realizada a alteração no edital de licitação do PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 002/2021, com as seguintes modificações:

DÁ NOVA REDAÇÃO

8.1.6. Documentação Técnica:

8.1.6.1. Alvará de localização e funcionamento da
empresa.
8.1.6.2. Prova de Registro ou inscrição em nome da
empresa junto ao Conselho Regional de Enferma-
gem - COREN.
8.1.6.3. Prova de possuir no seu quadro permanente
na data do Certame responsável técnico para a ati-
vidade pertinente e compatível com o objeto da li-
citação, sendo devidamente registrado ao Conselho
Regional de Enfermagem - COREN.

8.1.6.4 - A comprovação de que o responsável téc-
nico faz parte do quadro permanente da licitante,
conforme exigido no item 8.1.6.3, se dará por VÍN-
CULO TRABALHISTA através do contrato social ou
certidão simplificada da junta comercial do estado,
quando o profissional for sócio da licitante; Através
da cópia da carteira de trabalho ou da ficha de re-
gistro contendo a última alteração de salário, quando
o profissional for empregado; Através de contrato de
trabalho com vigência dentro do prazo para execu-
ção do objeto desta licitação ou por prazo indeter-
minado, ou contrato de prestação de serviços; ou no
caso de empresas de economia de sociedade anô-
nima, através de publicação na imprensa relativa à
eleição, quando se tratar de diretor de empresa de
capital aberto e/ou também, em todas as hipóteses,
mediante a simples apresentação da Certidão de
Registro junto ao COREN.

8.1.6.5. (ITEM EXCLUÍDO).

8.1.6.6. Apresentar Atestado de Capacidade Técnica,
expedido(s) por pessoas jurídicas de direito público
ou privado, nos termos do art. 30, § 1° da Lei
8.666/93, em nome da empresa, comprovando apti-
dão para desempenho de atividades pertinentes e
compatíveis aos serviços previstos neste Edital, rea-
lizados em Unidade de Pronto Atendimento (UPA) de
porte V, ou em Unidade Hospitalar de porte igual ou
superior, juntamente com a cópia do Contrato da re-
ferida prestação dos serviços, e que demonstre no
mínimo os serviços exigidos no Termo de Referên-
cia.

As demais cláusulas editalícias e dispositivos no instrumento convo-
catório permanecem inalteradas.

Em face do exposto, e considerando as alterações no edital de lici-
tação, a remarcação para a sessão de análise e julgamento dos
documentos será realizada no dia 30 de abril de 2021 às 10h, na
sala de reunião localizada na sede da Prefeitura Municipal de Iguaba
Grande situada na Rodovia Amaral Peixoto nº 3399, Km 102 - Cidade
Nova - Iguaba Grande - RJ. Outras informações acesse o Portal da
Transparência disponível em https://iguaba.rj.gov.br/portal-transparen-
cia/.

Hérique da Costa Corrêa
Pregoeiro

Id: 2303965

Município de Itaguaí

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº
012/2021

A Secretaria Municipal de Assistência Social, com fulcro no Art. 1º do
Decreto Municipal nº 4.210 de 06/02/2017 e no uso de suas atribui-
ções legais, em decorrência do Procedimento Licitatório, através do
processo administrativo nº 17.235/2020, oriundo da Secretaria Muni-
cipal de Assistência Social, cadastrado no portal licitações-e sob o ID
nº 853973, Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 012/2021, e
julgamento constante da Ata da Sessão realizada no dia 18de feve-
reiro de 2021, às 10:00 horas, que tem por objeto a C O N T R ATA Ç Ã O
DE EMPRESAESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO PARCELADO
E CONTÍNUO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS,HOMOLOGA o obje-
to da licitação em favor das empresas abaixo discriminadas:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Empresas Item Valor Total

RK2 COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI.
inscrita no CNPJ nº 33.011.391/0001-07

14, 15, 26, 34, 37 R$ 4.932,30

J. RIBEIRO COM. ATACADISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS AUTO-
MOTIVOS EIRELI.

inscrita no CNPJ nº 34.369.780/0001-63

24, 25 R$ 18.260,00

ROTA 393 ALIMENTOS LTDA.
inscrita no CNPJ nº 31.808.966/0001-83

02, 03, 04, 07, 12, 13, 20, 31, 36, 38 R$ 23.036,69

LAZZARI MARTINEZ COM. VAREJISTA DE MATERIAIS E EQUIPA-
MENTOS EIRELI.

inscrita no CNPJ nº 09.543.571/0001-47

21 R$ 2.082,40

Valor Global R$ 48.311,39

Obs.: Os ítens01, 05, 06, 08, 09, 10, 11, 16, 17, 18, 19, 22, 23, 27, 28, 29, 30, 32, 33, 35, 39, 40, 41 e 42, foram considerados desertos.
Itaguaí, 15 de março de 2021.
(a) Micheli Sobral dos Santos-Secretária Municipal de Assistência Social-Matrícula 45.943

Id: 2303905

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2021
A Secretaria Municipal de Assistência Social, com fulcro no Art. 1º do Decreto Municipal nº 4.210 de 06/02/2017 e no uso de suas atribuições legais, em decorrência do Procedimento Licitatório, através do processo
administrativo nº 5.079/2020, oriundo da Secretaria Municipal de Assistência Social, cadastrado no portal licitações-e sob o ID nº 854260, Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 013/2021, e julgamento constante
da Ata da Sessão realizada no dia 12de fevereiro de 2021, às 10:01 horas, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DOS APARELHOS DE AR CONDICIONADO COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS, HOMOLOGA o objeto da licitação em favor da empresa abaixo discriminada:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Empresas Item Valor Total

IRIS PROJETOS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI.
inscrita no CNPJ

nº 31.787.637/0001-01

01 R$ 56.257,92

Valor Global R$ 56.257,92

Itaguaí, 15 de março de 2021
(a) Micheli Sobral dos Santos-Secretária Municipal de Assistência Social-Matrícula 45.943 Id: 2303906


		2021-03-17T00:42:57-0300
	Niterói, RJ
	Autenticação do D.O.




